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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 2/2022

Altera a Portaria 01/2022, que designa servidores e oficiais de justiça da
SSJ Montes Claros a disposição do plantão no mês de fevereiro de 2022.
 

O DOUTOR WILSON MEDEIROS PEREIRA, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS, em Substituição, no uso de suas atribuições
legais;

 

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria 01/2022, quanto à escala de plantão dos servidores de

apoio da Subseção Judiciária de Montes Claros, que estarão à disposição do plantão no mês de fevereiro e
incluir o primeiro dia do mês de março de 2022, conforme abaixo:

 

SERVIDOR DE APOIO PERÍODO
Plantonista: João Paulo Castro Carvalho
Eventual: Carlos Leonardo Cangussu, Flávia
Lopes M. Godinho

20.02.2022 a 01.03.2022.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Juiz Federal WILSON MEDEIROS PEREIRA

DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS, EM SUBSTITUIÇÃO
 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Medeiros Pereira, Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 27/01/2022, às 17:39 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14909116 e o código CRC 890B064C.
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